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Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N° 153/97 

Aplica "Cláusula de Reversão" de imóvel 
doado à empresa CASTELÃO IND. E COM. 
DE MÓVEIS IMPORT. E EXPORT. LTDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal foi autorizada a 
doar imóveis situados no Parque Industrial III à empresa "CASTELÃO IND. E 
COM. DE MÓVEIS IMPORT. E EXPORT. LTDA.", mediante edição da Lei 
1905, de 27 de março de 1995, com a finalidade de instalação de uma indústria de 
móveis em madeira; 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 6° da Lei Municipal n° 
1905, de 27 de março de 1995. 

DECRETA: 

Fica ,-",apliCada, 'a 'cláusula de reversão" dos imóveis 
constituídos pelos , lotes 14 (quatorze), :15' (quinze), 16 (dezesseis) e 17 
(dezessete), dá quadra 2 (dois),. do:Párque"Indústrial III, da cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, com _área ptaLdé 4000,56 1112  (quatro mil vírgula Cincoenta e 
seis metros -quadrados), incorporando-os ao Patrimônio Público Municipal, com 
eventuais f fbefifeikitias-nejes-existenteá,'. SeM direito a qualquer indenização para a 
donatária.' 



PAÇ CIPAL, aos 2 de dezembr de 1.997. 

ANTONIO F RNANDO SCA4VACA 
efeito Municipal 

TO 
Secretán d Administração 
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
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